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VOTO N.º 4/2026

Voto de Pesar pelo Falecimento de John M. Miller

John M. Miller faleceu em Nova Iorque, em abril de 2026, devido
a uma doença cardíaca. Ele foi um dos fundadores e
Coordenador Nacional da Organização de East Timor and
Indonésia Action Network (ETAN).  John M. Miller dedicou a
grande parte da sua vida para a paz, justiça, direitos humanos
e a autodeterminação do povo de Timor-Leste.

Em dezembro de 1991 após o Massacre de Santa Cruz, John
Miller juntamente com os seus companheiros da ETAN
organizaram uma manifestação contra o governo Indonésia
diante da missão de Indonésia em Nova Iorque.  Naquele
mesmo período, John M. Miller a ETAN com outros ativista,
com objetivo de dar visibilidade internacional à luta e a voz do
povo de Timor-Leste.

Sediado em Nova Iorque, John M. Miller atuou em Campanhas
de mobilização da Sociedade Civil e articulação com a média e
o poder político, focando especialmente no governo dos
estados Unidos.  A ETAN também desempenhou um papel
crucial ao pressionar a comunidade internacional que, por muito
tempo, a ocupação ilegal de Timor-Leste pela Indonésia.

Em 1998, a ETAN foi representada por Charles Scheiner como
observadora na III Conferência da Asia-Pacific Coalition for
East Timor (APCET) em Bangkok, na Thailândia, com objetivo
de unificar a voz para uma advocacia mais forte a nível
internacional. A Conferência serviu para reafirmar o apoio
contínuo à autodeterminação e ao plano de paz do CNRM.
Nesta ocasião, a APCET apresentou medidas específicas à
ONU e às organizações internacionais para aumentar a
participação dos Timorenses na solução política de Timor-
Leste.

Além disso, John Miller também esteve involvido como membro
de War Resisters League, War Resisters International, entre
outras organizações pacifistas, e criou também Foreign Bases
Project que tem por objetivo resistir ao militarismo Norte-
Americano nos outros países.

Após o Referendo, a ETAN contribuiu constantemente para o
desenvolvimento do país através das suas atividades
regulares, conhecido como ETAN Lobby Days. A organização
concentrou-se em programas de Justiça e responsabilização
(Contabilidade), na reintegração de refugiados e no apoio ao
desenvolvimento de Timor-Leste, continuando a sua
advocacia em relação a conflitos na Indonésia e noutros países.

Em 2009, John Miller participou também numa Conferência
sobre Solidariedade Internacional em Díli, organizada pela
sociedade civil, com objetivo de definir o rumo da solidariedade
global. A lutas destes irmãos de solidariedade serviu como
uma luz que mantém acesa a chamada solidariedade global
pelo direito de autodeterminação.

A contribuição real do John M. Miller e a ETAN foi reconhecido
pelo Estado Timor-Leste. Em 2003, Miller em representação do
ETAN foi agraciado com a “Ordem Timor” Em 2012, por ocasião

do 10.º aniversário da Restauração da Independência, ele foi
condecorado com a “Ordem Timor-Leste”, um reconhecimento
extraordinário pela sua contribuição à Libertação Nacional. O
seu legado representa integridade, compromisso, ética e
solidariedade internacional duradoura.

Pela inabalável dedicação à luta pela libertação nacional e o
contributo prestado ao desenvolvimento de Timor-Leste, o
Parlamento Nacional, reunido em sessão plenária, expressa o
seu profundo pesar pelo falecimento de John M. Miller,
apresentando sentidas condolências à família enlutada, à
organização ETAN e ao povo timorense que perdeu o seu
grande amigo e um solidário que trabalhou incansavelmente
pela causa nacional. Que os princípios e os valores da sua luta
na defesa do direito do povo continuam a vivos nos corações
e na memória dos timorenses.  Que Deus o acolhe na sua
Eternidade, Amém.

Aprovado em 11 de maio de 2026

Publique-se.

A Presidente do Parlamento Nacional,

Maria Fernanda Lay

DESPACHO N.º 09/PM/V/2026

Sobre a criação do Grupo de Trabalho da Economia Azul

Através da Resolução do Governo n.º 17/2026, de 27 de março,
foi aprovada a Política e Plano de Ação para a Promoção de
Uma Economia do Mar Resiliente e Sustentável em Timor-
Leste (2025-2035).

Esta Política, adiante designada por PEA, foi aprovada com o
objetivo de estabelecer a visão política e estratégia nacional
de ação para o mar, constituindo um instrumento de política
pública assente na preservação e utilização sustentável dos
serviços dos ecossistemas e dos recursos marinhos.

Nos termos da Orgânica do IX Governo Constitucional, o
Primeiro-Ministro é responsável pela coordenação da
implementação da Política de Economia Azul, através do
Gabinete das Fronteiras Terrestres e Marítimas.

Em concreto, nos termos da lei, compete ao Gabinete das
Fronteiras Terrestres e Marítimas (GFTM) desenvolver a
estratégia de implementação da Política de Economia Azul de
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Timor-Leste e coordenar todas as questões conexas com esta,
em cooperação com as linhas ministeriais relevantes.

É definido o período 2025-2035 para a primeira fase de
implementação da Política de Economia Azul, e execução das
medidas e ações que constam do plano de ação, a qual é trans-
versal a várias áreas de conhecimento e de governação, sendo
indispensável uma abordagem interministerial.

Neste contexto, foi já criado, em agosto de 2025, um grupo de
trabalho informal, composto por elementos do GFTM e por
representantes dos departamentos governamentais e outros
organismos (MAPPF, MTA, MAE, MTC, MD, MPRM, MI,
MOP, MPIE) com competências relacionadas com os assuntos
do mar, no seio do qual foi debatida e elaborado a legislação
base relativa ao Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo
Nacional, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 15/2026, de 1 de abril.

Com o intuito de concretizar os objetivos estabelecidos pelo
Governo na PEA e proceder à execução das medidas e ações
que constam do plano de ação, procede-se agora à criação
formal de um grupo de trabalho constituído por vários técnicos
de diferentes ministérios e instituições com competências
conexas com os assuntos do mar e com a Economia Azul, cuja
missão prioritária será a elaboração de mecanismos e legislação
de suporte à implementação da Política de Economia Azul.

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 46/2023, de 28 de julho, que Aprova a Orgânica do
Governo, alterado pelo Decreto-Lei n.º 36/2024, de 6 de
novembro e pelo Decreto-Lei n.º 11/2026, de 4 de março, o
Primeiro-Ministro, enquanto Chefe do Governo, tem o poder
de criar grupos de trabalho eventuais ou permanentes para
assuntos que sejam da competência do Governo;

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 46/
2023, de 28 de julho, Orgânica do IX Governo Constitucional,
na sua redação atual, o Primeiro-Ministro determina o seguinte:

1.  A criação do grupo de trabalho da Economia Azul, com os
seguintes objetivos:

a)   Executar as medidas e ações cuja implementação lhe é
atribuída na Parte III (Plano de Ação) da PEA, nos
prazos aí fixados, constante da Resolução do Governo
n.º 17/2026, de 27 de março;

b)  Propor outras medidas e ações não contempladas no
plano de ação da PEA, cuja execução se afigure
necessária e estratégica para a sua implementação;

c)   Reunir e partilhar dados no âmbito da Economia Azul,
em conformidade com as respetivas competências que
lhes estejam atribuídas pela orgânica do Governo;

d)   Colaborar nas atividades de monitorização e avaliação
das medidas e ações contempladas no plano de ação
da PEA, incluindo a elaboração de relatórios de
acompanhamento e, eventualmente, propostas de
alteração à PEA, sempre que tal se justifique
necessário;

e)  Executar as demais tarefas que lhe sejam determinadas
superiormente pelo Primeiro-Ministro.

2.  O grupo de trabalho é constituído pelos seguintes
elementos:

a)  A coordenadora da Unidade de Economia Azul do
Gabinete das Fronteiras Terrestres e Marítimas, que o
coordena;

b)  A  diretora da Unidade Jurídica do Gabinete das
Fronteiras Terrestres e Marítimas;

c)    Membros permanentes integrados nos departamentos
governamentais nele representados, que deverão
dominar o conhecimento científico e técnico da matéria
objeto da missão do Grupo de Trabalho, a saber:

i)   Dois representantes do Ministério da Agricultura,
Pecuária, Pescas e Florestas; 

ii)  Dois representantes do Ministério do Turismo e
Ambiente; 

iii) Dois representantes do Ministério da Administração
Estatal; 

iv)   Dois representantes do Ministério dos Transportes e
Comunicações; 

v)  Dois representantes do Ministério da Defesa; 

vi) Dois representantes do Ministério do Petróleo e
Recursos Minerais; 

vii)  Dois representantes do Ministério do Interior; 

viii) Dois representantes do Ministério do Planeamento e
Investimento Estratégico; 

ix)   Dois representantes do Ministério das Obras Públicas;

x)   Dois representantes do Ministério do Ensino Superior,
Ciência e Cultura;

xi)  Um representante do Ministério das Finanças;

xii) Um representante da Presidência do Conselho de
Ministros;

xiii)  Dois representantes da Universidade Nacional Timor
Lorosa´e;

xiv)  Um representante da Secretaria de Estado da Igualdade.

3.   É ainda convidado a participar nas reuniões do Grupo de
Trabalho, o Embaixador de Timor-Leste para as Alterações
Climáticas.

4.  Os representantes referidos na alínea c) do n.º 2 podem
fazer-se acompanhar, quando necessário, em função dos
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assuntos a debater, de assessores ou técnicos especialistas
dos respetivos ministérios e instituições.

5.  Os membros do Governo responsáveis pelos departamentos
governamentais referidos na alínea c) do n.º 2 devem
proceder à indicação dos representantes ali referidos no
prazo de 5 dias após a publicação do presente despacho.

6.    Caso se revele necessário, de acordo com os temas a serem
debatidos nas reuniões do grupo de trabalho, podem ser
convidados a participar nas respetivas reuniões outros
organismos ou

7. entidades, designadamente organizações não
governamentais, investigadores ou outros cuja participação
se considere de interesse relevante.

8.   O apoio técnico, jurídico, logístico e administrativo às
atividades do grupo de trabalho é assegurado pelo GFTM.

9.  O grupo de trabalho reúne, no mínimo, uma vez por mês, e
sempre que seja convocado pela coordenadora, devendo
ser elaborado um resumo das reuniões com a indicação
dos temas discutidos e das conclusões e ações propostas.

10.  As reuniões do Grupo de Trabalho têm carácter confidencial,
sem prejuízo de os respetivos membros informarem
superiormente os membros do Governo que dirigem os
ministérios ou os dirigentes das instituições onde se
integram, em cumprimentos dos respetivos deveres
profissionais.

11.   Sem prejuízo do disposto no número anterior, os membros
do Grupo de Trabalho e todos os indivíduos que sejam
convidados a participar nas respetivas reuniões não
podendo partilhar os documentos e informações discutidos
no âmbito do Grupo de Trabalho com terceiros, sem que
previamente sejam expressamente autorizados.

12.  A participação dos membros no Grupo de Trabalho ou de
quaisquer convidados não confere o direito a qualquer
prestação, independentemente da respetiva natureza,
designadamente a título de remuneração, compensação,
subsídio, senha de presenças ou ajudas de custo.

13.  O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da
sua publicação.

Publique-se.

Díli, 11 de maio de 2026.

O Primeiro-Ministro,

Kay Rala Xanana Gusmão

DESPACHO  N.º 28/ M-MAE / V / 2026

Nomeação do Secretário Municipal de Assuntos Sociais e
Organizações Comunitárias, do Diretor do Serviço Munici-
pal de Administração e Recursos Humanos, da Diretora do

Serviço Municipal de Finanças, da Diretora do Serviço
Municipal de Património e Logística, do Serviço Municipal
de Planeamento Integrado e Desenvolvimento, da Diretora

do Serviço Municipal de Apoio às Organizações Não
Governamentais e Organizações Comunitárias, do Diretor
do Serviço Municipal de Gestão de Mercados e Turismo, da
Diretora do Serviço Municipal de Ação Social e do Diretor

da Agência Municipal de Planeamento, da Autoridade
Municipal de Díli.

Considerando que as Autoridades Municipais são pessoas
coletivas de direito público, dotadas de autonomia
administrativa, autonomia financeira e património próprio;

Considerando que os órgãos das Autoridades Municipais
estão sujeitos à superintendência e tutela do Ministro da
Administração Estatal;

Considerando que compete ao Ministro da Administração
Estatal nomear e exonerar os Secretários Municipais e os
Diretores dos Serviços Municipais;

Considerando o teor do ofício com a referência n.º 391/GPAMD/
MAE/IV/2026, de 16 de abril, subscrito pela Autoridade Mu-
nicipal de Díli;

Considerando a necessidade de assegurar o regular
funcionamento dos órgãos e serviços da Autoridade Munici-
pal de Díli,

assim,

ao abrigo e nos termos da alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º- A, do
n.º 1 do artigo 71.º e do n.º 1 do artigo 72.º, todos, do Decreto-
Lei n.º 3/2016, de 16 de março, republicado pelo Decreto-Lei n.º
34/2025, de 15 de outubro, decidido:

1.   Exonerar:

a)   O Senhor Tomás Barros das funções de Secretário
Municipal para os Assuntos Sociais e Organizações
Comunitárias da Autoridade Municipal de Díli;

b)   A Senhora Berta Santa G. Vieira das funções de Diretora
do Serviço Municipal de Administração e Recursos
Humanos da Autoridade Municipal de Díli;

c)   A Senhora Natália Fátima de Jesus das funções de
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Diretora do Serviço Municipal de Finanças da
Autoridade Municipal de Díli;

d)   O Senhor Octávio Vieira do Amaral das funções de
Diretor do Serviço Municipal de Património e Logística
da Autoridade Municipal de Díli;

e)   O Senhor Awal Verdial das funções de Diretor do Serviço
Municipal de Planeamento Integrado e
Desenvolvimento da Autoridade Municipal de Díli;

f) O Senhor Gaspar da Silva das funções de Diretor do
Serviço Municipal de Apoio às Organizações Não
Governamentais e Organizações Comunitárias da
Autoridade Municipal de Díli;

g)  O Senhor Fidelis Mesquita Araújo das funções de
Diretor do Serviço Municipal de Ação Social da
Autoridade Municipal de Díli;

h)  A Senhora Zélia Fátima da Silva das funções de Diretora
da Agência Municipal de Planeamento da Autoridade
Municipal de Díli.

2.  Nomear:

a)   O Senhor Octávio Vieira do Amaral para exercer as
funções de Secretário Municipal de Assuntos Sociais
e Organizações Comunitárias da Autoridade Munici-
pal de Díli;

b)   O Senhor Fidélis Mesquita Araújo para exercer as
funções de Diretor  do Serviço Municipal de
Administração e Recursos Humanos da Autoridade
Municipal de Díli;

c)   A Senhora Zélia Fátima da Silva para exercer as funções
de Diretora do Serviço Municipal de Finanças da
Autoridade Municipal de Díli;

d)   A Senhora Madalena da Conceição S. da Costa para
exercer as funções de Diretora do Serviço Municipal
de Património e Logística da Autoridade Municipal de
Díli;

e)   O Senhor Orlando Gomes para exercer as funções de
Diretor do Serviço Municipal de Planeamento Integrado
e Desenvolvimento da Autoridade Municipal de Díli;

f)  A  Senhora Natália Fátima de Jesus para exercer as
funções de Diretora do Serviço Municipal de Apoio às

Organizações Não Governamentais e às Organizações
Comunitárias da Autoridade Municipal de Díli;

g)  O Senhor Gaspar Silva para exercer as funções de Diretor
do Serviço Municipal de Gestão de Mercados e Turismo
da Autoridade Municipal de Díli;

h)    A Senhora Berta Santa G. Vieira para exercer as funções
de Diretora do Serviço Municipal de Ação Social da
Autoridade Municipal de Díli;

i)   O Senhor Awal Verdial para exercer as funções de Diretor
da Agência Municipal de Planeamento da Autoridade
Municipal de Díli.

3.   Determinar que o presente despacho seja notificado à
Comissão da Função Pública;

4.   Determinar que o presente despacho produz efeitos no dia
seguinte ao da sua publicação na Série II do Jornal da
República.

Díli, 13 de maio de 2026

_______________________
Tomás do Rosário Cabral
Ministro

DESPACHO N.º 2/MJDAC/III/2026

Nomeação da Comissão Organizadora Local do Ministério
da Juventude, Desporto, Arte e Cultura (MJDAC) para a
Organização da XIV Reunião de Ministros da Cultura da
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), a

realizar em Díli, nos dias 4 e 5 de maio de 2026

A República Democrática de Timor-Leste, no exercício da
Presidência da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa
(CPLP), assumirá a organização da XIV Reunião de Ministros
da Cultura da CPLP, a realizar-se em Díli, nos dias 4 e 5 de
maio de 2026.

Considerando que a Reunião de Ministros da Cultura da
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (RMC-CPLP)
constitui um fórum multilateral privilegiado para o
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aprofundamento da amizade mútua, da concertação político-diplomática e da cooperação entre os seus Estados-Membros no
domínio da cultura;

Considerando que o tema geral da Presidência — “Consolidação do Estado de Direito Democrático — Desafios para a
CPLP” — constitui o quadro político-estratégico que orienta a definição das prioridades setoriais da Comunidade, incluindo
no domínio da cultura;

Considerando que a cultura assume relevância estrutural enquanto domínio de interesse público, contribuindo para a consolidação
do Estado de Direito democrático, a promoção da cidadania, o respeito pela diversidade cultural, o reforço institucional e o
aprofundamento do diálogo intercultural e da cooperação multilateral;

Considerando a necessidade de iniciar atempadamente os trabalhos de preparação da organização local, de modo a assegurar
o sucesso da XIV Reunião de Ministros da Cultura da CPLP (XIV RMC-CPLP 2026);

O Ministro da Juventude, Desporto, Arte e Cultura, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 69/2023, de
14 de setembro, que aprovou a orgânica do Ministério da Juventude, Desporto, Arte e Cultura (MJDAC), decide:

1.   É aprovada a lista das direções e gabinetes do MJDAC responsáveis pela preparação e implementação das atividades
integrantes da Comissão Organizadora Local (COL) da XIV RMC-CPLP 2026, constante do Anexo I ao presente Despacho,
do qual faz parte integrante.

2.   Incumbe aos cargos de direção e chefias das direções e gabinetes nomeados do MJDAC, no âmbito das respetivas
competências, o seguinte:

a)   Elaborar e propor ao Ministro da Juventude, Desporto, Arte e Cultura o Plano Operacional e os Termos de Referência das
secções da XIV RMC-CPLP 2026;

b)  Assegurar a implementação das ações previstas no Manual Operativo e nos Termos de Referência do evento da XIV
RMC-CPLP 2026;

c)   Elaborar as estratégias de angariação de financiamento, bem como a estratégia de comunicação e marketing da XIV RMC-
CPLP 2026;

d)  Assegurar a execução do programa logístico do evento, incluindo a organização e realização de atividades culturais, o
alojamento, a alimentação, o transporte e a circulação de pessoas e veículos, o tratamento de resíduos e demais áreas
inerentes à realização da XIV RMC-CPLP 2026;

e)  Propor e apoiar a contratação dos recursos humanos necessários às diversas áreas logísticas do evento da XIV RMC-
CPLP 2026;

f)    Assegurar a articulação com as associações culturais de Timor-Leste relevantes para a organização da XIV RMC-CPLP
2026;

g)   Assegurar a articulação com os ministérios e demais entidades públicas relevantes para a organização da XIV RMC-
CPLP 2026.

3.  A presente nomeação produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

Cumpra-se.

Díli, 25 de março de 2026

_________________________
Nelyo Isaac Sarmento
Ministro da Juventude, Desporto, Arte e Cultura
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ANEXO I 

(a que se refere o n.º 1 do Despacho n.º 2/MJDAC/III/2026) 

Nomeação do Coordenador-Geral da Comissão Organizadora Local (COL) e do 
Gestor do Secretariado da XIV Reunião de Ministros da Cultura da CPLP 2026 

Responsabilidade e Coordenação Geral Cargo e Nomeação 
Coordenador-Geral dos Eventos da XIV 
Reunião de Ministros da Cultura da CPLP 

Diretor-Geral da Arte e Cultura –  
Senhor Gil Paulino dos Santos Oliveira 

Ponto Focal e Gestor do Secretariado da XIV 
Reunião de Ministros da Cultura da CPLP 

Diretor Nacional do Património Cultural – 
Senhor Manuel Ximenes Smith 

Lista das Direções Responsáveis pela Preparação e Implementação das Atividades 
da XIV Reunião de Ministros da Cultura da CPLP 2026 

Responsabilidade e Coordenação Direções, Gabinetes e Serviços do MJDAC 

Coordenação-Geral da XIV RMC-CPLP 2026 Direção-Geral da Arte e Cultura e Gabinete do 
Ministro 

Secção do Secretariado, Administração e 
Finanças. 

Gabinete do Ministro e Gabinete do Secretário 
de Estado 

Secção do Protocolo e Segurança Gabinete do Secretário de Estado e Gabinete 
de Comunicação e Informação 

Secção do Alojamento e Transportes Direção Nacional de Promoção das Artes e 
Cultura 

Secção da Acreditação e Comunicação 
Social 

Direção Nacional do Património Cultural e 
Gabinete de Comunicação e Informação 

Secção de Apoio Logístico Direção Nacional de Bibliotecas e Museus 
 

Aprovado em 25 de março de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

Nelyo Isaac Sarmento 

Ministro da Juventude, Desporto, Arte e Cultura 
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DESPACHO N.º 3/MJDAC/IV/2026

Implementação da Decisão da Função Pública e Realização
do handover entre os Cargos de Chefia Cessantes e os

Novos Nomeados

Considerando a Decisão n.º 192/2026/PCFP, da Comissão da
Função Pública, que procede à nomeação e cessação de
funcionários em cargos de Direção e Chefia na estrutura do
Ministério da Juventude, Desporto, Arte e Cultura, com efeitos
a partir de 01 de maio de 2026;

Considerando a necessidade de assegurar a implementação
efetiva da referida decisão, garantindo a continuidade
administrativa, a boa gestão dos serviços e a adequada
transmissão de responsabilidades entre os funcionários
cessantes e os novos nomeados;

O Ministro da Juventude, Desporto, Arte e Cultura, ao abrigo
do disposto nos artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 69/2023, de
14 de setembro, que aprovou a orgânica do Ministério da
Juventude, Desporto, Arte e Cultura (MJDAC), decide e
determina:

1.  Que todos os titulares dos cargos de chefia cessantes
procedam ao handover ou Transição de Serviço das
respetivas funções aos titulares dos cargos de chefia
recentemente nomeados, conforme estabelecido na Decisão
n.º 192/2026/PCFP da Comissão da Função Pública, em
anexo ao presente despacho.

2.  O processo de handover ou Transição de Serviço deverá
ocorrer entre os dias 27 de abril a 1 de maio de 2026, devendo
ser concluído até ao final do expediente do dia 4 de maio de
2026.

3.  O handover ou Transição de Serviço deverá incluir,
obrigatoriamente:

a)  A entrega de todos os processos administrativos,
arquivos físicos e digitais sob responsabilidade do titu-
lar cessante;

b)  A apresentação do ponto de situação das atividades,
programas e projetos em curso;

c)  A identificação de processos pendentes e respetivas
recomendações para continuidade;

d)  A entrega de bens patrimoniais, equipamentos e materiais
afetos às funções;

e)   A elaboração de um Relatório de handover ou Transição
de Serviço, devidamente assinado pelo titular cessante
e pelo titular nomeado.

4.  Os Diretores-Gerais deverão supervisionar e garantir o
cumprimento integral do presente despacho nas respetivos
direções e departamentos orgânicos do MJDAC.

5.   A Direção Nacional da Administração e Recursos Humanos

deverá assegurar o acompanhamento administrativo do
processo e proceder ao arquivo dos respetivos relatórios.

6.  O presente despacho entra em vigor na data da sua
assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Díli, 27 de abril de 2026

_________________________
Nelyo Isaac Sarmento
Ministro da Juventude, Desporto, Arte e Cultura

DESPACHO N.º 4/MJDAC/V/2026

Delegação de competência no Secretário Executivo da
Comissão Nacional do Desporto (CND) para a assinatura do
Memorando de Entendimento entre a CND e a Organização

Antidoping da Indonésia.

Pelo Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho, o IX Governo
Constitucional definiu a sua organização interna, bem como
as atribuições que devem ser  prosseguidas por cada
departamento governamental. De acordo com o n.º 1 do artigo
8.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho, os Ministros têm
competência própria e a competência que, nos termos da lei,
lhes seja delegada pelo Conselho de Ministros ou pelo
Primeiro-Ministro.

Considerando que os membros do Governo podem delegar a
competência relativa aos serviços, organismos, entidades e
atividades deles dependentes nos dirigentes da Administração
Pública ou a estes equiparados, com faculdade de
subdelegação, quando esta seja legalmente permitida, a qual
deve ser expressamente referida no instrumento de delegação.
Resulta do n.º 2 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28
de julho, que os Ministros podem delegar as respetivas
competências nos dirigentes da Administração Pública ou a
estes equiparados, com faculdade de subdelegação.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 39.º, conjugado
com o n.º 1 do artigo 34.º, do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de
julho, determino o seguinte:

1.    Delegar no Secretário Executivo da Comissão Nacional do
Desporto (CND), Senhor João Rogério Maria Rodrigues,
a competência para o ato único de representar a CND na
assinatura do Memorando de Entendimento entre a CND e
a Organização Antidoping da Indonésia (IADO), para o
período de 2026-2028.

2.  O exercício das funções e da competência administrativa
delegada deve ser executado em cumprimento das normas
legais e regulamentares em vigor.

3.  O delegado mantém o delegante regularmente informado de
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todas as atividades e decisões tomadas ao abrigo da
presente delegação de competência.

4.  O Secretário Executivo da CND não pode subdelegar os
poderes ora delegados.

5.  O presente despacho produz efeitos na data da sua
assinatura.

Cumpra-se.

Díli, 8 de maio de 2026.

_________________________
Nelyo Isaac Sarmento
Ministro da Juventude, Desporto, Arte e Cultura

DESPACHO N.º 5/MJDAC/V/2026

Delegação de competência no Diretor-Geral dos Serviços
Corporativosdo Ministério da Juventude, Desporto, Arte e

Cultura (MJDAC), para a Negociação e Assinatura de
Memorando de Entendimentos e Protocolos de Cooperação

com instituições de Cooperação.

Pelo Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho, o IX Governo
Constitucional definiu a sua organização interna, bem como
as atribuições que devem ser  prosseguidas por cada
departamento governamental. De acordo com o n.º 1 do artigo
8.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho, os Ministros têm
competência própria e a competência que, nos termos da lei,
lhes seja delegada pelo Conselho de Ministros ou pelo
Primeiro-Ministro.

Considerando que os membros do Governo podem delegar a
competência relativa aos serviços, organismos, entidades e
atividades deles dependentes nos dirigentes da Administração
Pública ou a estes equiparados, com faculdade de
subdelegação, quando esta seja legalmente permitida, devendo
tal faculdade ser expressamente referida no instrumento de
delegação.

Considerando a Resolução do Governo n.º 26/2019, de 25 de
setembro, sobre a Política de Assistência Externa, que tem
como objetivo primordial assegurar que qualquer assistência
externa providenciada pelos parceiros de desenvolvimento
esteja em conformidade com o plano e as prioridades do
Governo, constituindo uma base para a construção,
manutenção e fortalecimento de parcerias de trabalho efetivas
e baseadas num quadro de planeamento e objetivos
partilhados, bem como numa harmonização entre a assistência
externa previsível e fiável dos parceiros de desenvolvimento e
as prioridades do Governo.

Com a implementação da Política de Assistência Externa prevê-
se uma maior integração do apoio financeiro dos parceiros de

desenvolvimento no próprio Orçamento do Estado, um maior
rigor na previsibilidade dos recursos disponibilizados pelos
parceiros de desenvolvimento, um aumento da eficiência e
eficácia na prestação da assistência de desenvolvimento, com
vista à redução dos gastos gerais e dos custos com transações,
e uma melhoria substancial no que se refere ao uso de recursos
de assistência externa incluídos ou não no Orçamento do
Estado, bem como a complementaridade desta com o
desenvolvimento suportado pelos meios do próprio Orçamento
do Estado.

Resulta do n.º 2 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28
de julho, que os Ministros podem delegar as respetivas
competências nos dirigentes da Administração Pública ou a
estes equiparados, com faculdade de subdelegação.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 39.º, conjugado
com o n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de
julho, determino o seguinte:

1.  Delegar no Diretor-Geral dos Serviços Corporativos, o
Senhor João dos Santos, as seguintes competências:

a)   Representar o Ministério da Juventude, Desporto, Arte
e Cultura (MJDAC) na negociação e assinatura de
Memorandos de Entendimento ou Protocolos de
Cooperação, relativos a projetos de cooperação com
valor indicativo igual ou inferior a 1 milhão de dólares
americanos, a serem executados pelo Governo

b)  Representar o MJDAC e responsabilizar-se pela
negociação e assinatura de acordos para a doação de
equipamentos e materiais desportivos e de formação
para a juventude.

2.  O exercício das funções e das competências administrativas
delegadas deve ser executado em cumprimento das normas
legais e regulamentares em vigor.

3.  O delegado mantém o delegante regularmente informado de
todas as atividades e decisões tomadas ao abrigo da
presente delegação de competências.

4.  O delegante reserva o direito de avocar a todo o momento
qualquer das competências delegadas.

5.  O Diretor-Geral dos Serviços Corporativos do MJDAC não
pode subdelegar os poderes ora delegados.

6.  O presente despacho produz efeitos na data da sua
assinatura.

Cumpra-se.

Díli, 8 de maio de 2026.

_________________________
Nelyo Isaac Sarmento
Ministro da Juventude, Desporto, Arte e Cultura
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DESPACHO MINISTERIAL N.º 14/IV/MESCC/2026

Autoriza o Instituto Superior de Filosofia e de Teologia (ISFIT) a conferir os graus académicos aos estudantes dos cursos
autorizados que concluíram em 2025 e que constam das listas de graduação em anexo

Considerando que foi concedida ao Instituto Superior de Filosofia e de Teologia a prorrogação no segundo ciclo da acreditação
institucional, nos termos e para os efeitos do disposto no diploma ministerial n.º 25/2025 de 27 de agosto, para o período de
cinco anos.

Atendendo ao pedido do Reitor do ISFIT, identificado com a referência n.º 33/C/R/ISFIT/LGI/IV/2026 solicita a autorização para
efetuar a graduação dos estudantes que concluíram os cursos autorizados no referido estabelecimento de ensino superior, de
acordo com a respetiva lista de graduados apresentada.

O Regime Jurídico dos Estabelecimentos de Ensino Superior (RJEES), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de setembro,
estabelece no artigo 17.o as competências do Governo relativas aos estabelecimentos de ensino superior, nomeadamente
determina na alínea i) do n.º 2 desse artigo que compete, em especial, ao membro do Governo responsável pelo ensino superior
autorizar os pedidos obrigatórios dos cursos e as listas de graduações por despacho ministerial a ser publicado em Jornal da
República.

Assim, o Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura, ao abrigo do disposto na alínea i), do n.º 2, do artigo 17.o e no n.º 8 do
artigo 44. ° do Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de setembro, relativo ao Regime Jurídico dos Estabelecimento de Ensino Superior,
decide:

1.    Aprovar as listas de graduação da Faculdade de Filosofia e de Teologia e dos seguintes cursos de Licenciatura:

i.    Faculdade de Filosofia, Departamento de Filosofia, Curso de Filosofia, conferente do grau de Licenciado;

ii.    Faculdade de Teologia, Departamento de Teologia, Curso de Teologia, conferente do grau de Licenciado.

1.   Autorizar a publicação em anexo da lista mencionada no número anterior na sua totalidade constituindo parte integrante do
presente despacho e nesta constando o nome completo, o lugar, a data de nascimento do graduado, bem como o nome do
curso, o respetivo número de registo, o grau académico a atribuir e a classificação final obtida;

2.   O disposto no presente despacho entra em vigor no dia da sua assinatura;

3.    Seja dado conhecimento imediato aos órgãos competentes do Instituto Superior de Filosofia e de Teologia (ISFIT) do
conteúdo do presente despacho.

Publique-se.

Díli, 30 de abril de 2026

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura (interino)

_________________________________
Filipus Nino Pereira
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DESPACHO MINISTERIAL N.º 15/V/MESCC/2026

Autoriza o Dili Institute of Technology (DIT) a conferir os
graus académicos aos estudantes dos cursos autorizados

que concluíram em 2025 e que constam das listas de
graduação em anexo

Considerando que foi concedida ao Dili Institute of Technol-
ogy (DIT) a acreditação institucional através do Diploma Min-
isterial n.º 27/2022, de 3 de agosto, pelo período de cinco anos.

Observando que, nos termos do artigo 2.º do diploma acima
mencionado, o DIT foi autorizado a ministrar os cursos
superiores de licenciatura e mestrado previstos, bem como a
conferir os respetivos graus académicos.

Atendendo ao pedido do Reitor do DIT, identificado com a
referência n.º 02/R-DIT/IV/2026 solicita a autorização para
efetuar a graduação dos estudantes que concluíram os cursos
autorizados no referido estabelecimento de ensino superior,
de acordo com a respetiva lista de graduados apresentada.

O Regime Jurídico dos Estabelecimentos de Ensino Superior
(RJEES), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de
setembro, estabelece no artigo 17.o as competências do
Governo relativas aos estabelecimentos de ensino superior,
nomeadamente determina na alínea i) do n.º 2 desse artigo que
compete, em especial, ao membro do Governo responsável
pelo ensino superior autorizar os pedidos obrigatórios dos
cursos e as listas de graduações por despacho ministerial a
ser publicado em Jornal da República.

Assim, o Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura, ao
abrigo do disposto na alínea i), do n.º 2, do artigo 17.o e no n.º
8 do artigo 44. ° do Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de setembro,
relativo ao Regime Jurídico dos Estabelecimento de Ensino
Superior, decide:

1.   Aprovar as listas de graduação dos seguintes Faculdade e
dos seguintes cursos de Licenciatura e Mestrado:

a)  Faculdade da Escola Superior de Engenharia e Ciências:

i.     Departamento de Engenharia Civil, Curso de Engenharia
Civil, conferente do grau de licenciatura;

ii.   Departamento de Ciências dos Computadores, Curso
de Ciências dos Computadores, conferente do grau de
licenciatura;

iii.  Depertamento de Engenharia Mecánica, Curso de
Engenharia Mecánica, conferente do grau de
licenciatura;

b)   Faculdade da Escola Superior de Estudos Petrolífera,

Departamento de Engenharia Petrolífera, Curso de
Engenharia Petrolífera, conferente do grau de
licenciatura.

c)  Faculdade da Escola Superior de Negócios e Gestão:

i.  Departamento de Gestão de Finanças, Curso de Gestão
de Finanças, conferente do grau de licenciatura;

ii.  Departamento de Contabilidade, Curso de Contabilidade,
conferente do grau de licenciatura;

iii.  Departamento de Gestão Geral, Curso de Gestão Geral,
conferente do grau de licenciatura;

d)  Faculdade da Escola Superior de Turismo e Hotelaria:

i.     Departamento de Gestão Tour & Travel, Curso de
Gestão Tour & Travel, conferente do grau de
licenciatura;

iv.  Curso de Gestão Hotelaria, Curso de Gestão Hotelaria,
conferente do grau de licenciatura;

e)  Programa de Mestrado em Administração de Negócios,
Curso de Administração de Negócios, conferente do
grau de Mestrado.

2.  Autorizar a publicação em anexo da lista mencionada no
número anterior na sua totalidade constituindo parte
integrante do presente despacho e nesta constando o nome
completo, o lugar, a data de nascimento do graduado, bem
como o nome do curso, o respetivo número de registo, o
grau académico a atribuir e a classificação final obtida;

3.  O disposto no presente despacho entra em vigor no dia da
sua assinatura;

4.   Seja dado conhecimento imediato aos órgãos competentes
do Dili Institute of Technology (DIT) do conteúdo do
presente despacho.

Publique-se.

Díli, 11 de Maio de 2026

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura (interino)

 _________________________________
Eng. Mariano Assanami Sabino
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DESPACHO N.º 14/MSSI/V/2026

Nomeação do Júri para o Recrutamento de Consultor destinado à Elaboraçãodo Plano de Ação Anual relativo à Lei de
Proteção das Crianças e Jovens em Perigo

Considerando a necessidade de proceder ao recrutamento de um consultor para apoiar a elaboração do Plano de Ação Anual
relativo à implementação da Lei de Proteção das Crianças e Jovens em Perigo;

Considerando que, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 54/2023, de 1 de setembro, que aprova a
Orgânica do Ministério da Solidariedade Social e Inclusão, cabe à Direção Nacional de Administração, Recursos Humanos e
Património prestar apoio técnico-administrativo, em todas as suas vertentes, aos órgãos e serviços do MSSI, de acordo com as
orientações superiores;

Assim, ao abrigo das competências próprias da Ministra da Solidariedade Social e Inclusão;

Determino o seguinte:

I.  São nomeados para integrar o Júri do procedimento de recrutamento do consultor os seguintes membros:

1.  Membros efetivos:

a)  Presidente: Sr. Florêncio Pina Dias Gonzaga;

b)  Vogal: Sr. Fernando dos Reis;

c)   Vogal: Sr. Domingos Sousa (UNICEF);

d)   Vogal: Sra. Manuela Oliveira Martins;

e)  Vogal: Sr. Gemito do Carmo Amaral de Jesus.

2.  Membros suplentes:

a)  Sra. Josefina Fátima da Costa;

b)  Sr. Miguel Soares Trindade.

II.   Compete ao Júri assegurar todos os atos necessários ao procedimento de recrutamento, incluindo a apreciação das
candidaturas, avaliação dos candidatos e elaboração do respetivo relatório final, nos termos das orientações superiores e
da legislação aplicável.

III.  Entrada em vigor

O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.
Publique-se

Díli, 12 de maio de 2026

_____________________
Verónica das Dores
Ministra da Solidariedade Social e Inclusão
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Anunsiu Publiku No. LO/PRAC/2026/04

Atribuisaun Lisensa  ba Atividade Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba Abastesimentu Kombustível

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Atribuisaun Lisensa. Tuir mai  lisensiada ne’ebe mak hetan Lisensa:

1. Naran Lisensiada     : Chamar Unipessoal, Lda
Atividade Downstream    : Marketing – Instalasaun no Operasaun Postu Rodaviario

     Abastesimentu Kombustivel
Lokalizasaun Atividade    : Fuiluru, Lospalos, Lautem
Durasaun Lisensa    : 30 Abril 2026 – 29 Abril 2036
Numeru Lisensa   :  ANP/PRAC/2026/06

Anunsiu Publiku No. T/IA/2026/03
Taxa Selu ba Instalasaun no Operasaun  Infraestrutura Armazenamentu

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Taxa Annual. Tuir mai lisensiada  ne’ebe selu Taxa Annual:

1) Naran Lisensiada : Esperanca Timor Oan
Lokalizasaun ba Atividade : Hera, Dili
Taxa Lisensa : USD 33,583.33 (Dollar Rihun Tolu Nulu Resin Tolu, Atus Lima Walu

  Nulu Resin Tolu Centavos Tolu Nulu Resin Tolu)
Selu ba Periodu : 4 Jullu 2025 – 3 Jullu 2026 (Pagamentu Mensal 4 Fevereiru 2026 3

  Marsu 2026)
Selu ba Atividade : Instalasaun no Operasaun Infraestrutura Armazenamentu
Numeru Resibu : 01027

2) Naran Lisensiada : Esperanca Timor Oan
Lokalizasaun ba Atividade : Hera, Dili
Taxa Lisensa : USD 33,583.33 (Dollar Rihun Tolu Nulu Resin Tolu, Atus Lima Walu Nulu

  Resin Tolu Centavos Tolu Nulu Resin Tolu)
Selu ba Periodu : 4 Jullu 2025 – 3 Jullu 2026 (Pagamentu Mensal 4 Marsu 2026 – 3 Abril 2026)
Selu ba Atividade : Instalasaun no Operasaun Infraestrutura Armazenamentu
Numeru Resibu : 01033

3) Naran Lisensiada : Esperanca Timor Oan
Lokalizasaun ba Atividade : Hera, Dili
Taxa Lisensa : USD 33,583.33 (Dollar Rihun Tolu Nulu Resin Tolu, Atus Lima Walu Nulu

Resin Tolu Centavos Tolu Nulu Resin Tolu)
Selu ba Periodu : 4 Jullu 2025 – 3 Jullu 2026 (Pagamentu Mensal 4 Abril 2026 – 3 Maiu 2026)
Selu ba Atividade : Instalasaun no Operasaun Infraestrutura Armazenamentu
Numeru Resibu : 01036
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Anunsiu Publiku No. T/PRAC/2026/06

Taxa Selu  ba Atividade Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba Abastesimentu Kombustível

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Taxa Annual. Tuir mai  lisensiada  sira  ne’ebe selu Taxa Annual:

1. Naran Lisensiada : TM Caileba Fuel Station Unipessoal, Lda.
Lokalizasaun ba Atividade : Greda, Dato, Lequiça, Lequiça
Taxa Lisensa : USD 1,200 (Rihun Ida Atus Rua)
Selu ba Periodu : 23 Abril 2026 – 22 Abril 2027
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba Abastesimentu

  Kombustível
Numeru Resibu : 01043

2. Naran Lisensiada : Fitun Foun Unipessoal, Lda.
Lokalizasaun ba Atividade : Seloi Malere, Kabas Fatin, Aileu Vila, Aileu
Taxa Lisensa : USD 3,200 (Rihun Tolu Atus Rua)
Selu ba Periodu : 14 Marsu 2026 – 13 Marsu 2027
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba Abastesimentu

   Kombustível
Numeru Resibu : 01032

3. Naran Lisensiada : Chamar Unipessoal, Lda
Lokalizasaun ba Atividade : Fuiluru, Lospalos, Lautem
Taxa Lisensa : USD 1,200 (Rihun Ida Atus Rua)
Selu ba Periodu : 30 Abril 2026 – 29 Abril 2027
Selu ba Atividade : Marketing – Instalasaun no Operasaun ba Postu Rodaviariu ba Abastesimentu

Kombustível
Numeru Resibu : 01045

Anunsiu Publiku No.  T/AK/2026/06
Taxa Selu ba Atividade Komersializasaun

Baseia ba Artigu 14 alinea 1 Dekretu-Lei n.o 1/2012, loron 1 Fevereiru kona-ba setor Downstream, Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP) hakarak halo anunsiu publiku kona ba Taxa Annual. Tuir mai lista lisensiada sira ne’ebe selu Taxa Annual:

1. Naran Lisensiada : Pertamina Internacional Timor, S.A
Lokalizasaun ba Atividade : Praia dos Coqueiros, Dili
Taxa Lisensa : USD 39,500.00 (Dollar Rihun Tolu Nulu Resin Sia Atus Lima)
Selu ba Periodu : 2026 (27 Marsu 2026 – 31 Dezembru 2026)
Selu ba Atividade : Komersializasaun
Numeru Resibu : 50439

2. Naran Lisensiada : Timor Gap, E.P
Lokalizasaun ba Atividade : Timor Plaza, CBD 1, Level 3, Comoro, Dili
Taxa Lisensa : USD 50.00 (Dollar Lima Nulu)
Selu ba Periodu : 2026 (16 ABril 2026 – 31 Dezembru 2026)
Selu ba Atividade : Komersializasaun
Numeru Resibu : 50431


